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1C Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 004-E-2001  

Assunto: CRIA NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL O "NÚCLEO 
CENTRAL DE CONTROLE INTERNO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 10. - Fica criado na estrutura administrativa Municipal o Núcleo Central 
de Controle Interno ligado diretamente ao Gabinete do Prefeito, reponsável pelo 
gerenciamento e fiscalização interna, dos atos administrativos de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 

ART. 20. - Compete ao Núcleo, além das atribuições estabelecidas no artigo 
74 da Constituição Federal, examinar: 

- os procedimentos administrativos de realização da despesa pública, em 
qualquer das sua fases (empenho, liquidação ou pagamento), verificando sua 
adequação às normas legais pertinentes; 

II - os procedimentos administrativos de efetivação da receita pública, em 
qualquer de suas fases (lançamento, arrecadação e fiscalização), verificando 
sua conformidade à legislação vigente; 

lii - os procedimentos administrativos de contabilização dos atos e fatos 
administrativos, verificando sua regularidade em face das normas contábeis e 
orçamentárias determinadas em lei; 

IV - as prestações de contas submetidas à apreciação da Secretaria de 
Fazenda, em especial as de adiantamento, concluindo quanto à legalidade. 

PRGF. 10  - No exame dos procedimentos administrativos da realização da 
despesa as atividades a serem desenvolvidas consistirão, principalmente, em: 

a) verificar se foram satisfeitas todas as exigências legais quanto aos 
empenhos; 

b) certificar liquidação das despesas nas ordens de pagamento; 
c) constatar a efetivação dos pagamentos junto à tesouraria. 

PRGF. 20  - No exame dos procedimentos administrativos de efetivação da 
receita as atividades a serem desenvolvidas consistirão, principalmente, em: 

a) 	verificar os procedimentos administrativos de lançamento dos tributos, 
verificando suas regularidades às normas vigentes; 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

b) examinar os sistemas de arrecadação de tributos, constatando suas 
adequações às finalidades a que foram instituídos; 

c) acompanhar os procedimentos de fiscalização de tributos visando a sua 
obediência à legislação vigente; 

d) controlar o andamento dos processos de lançamento da execução de 
serviços e da contribuição de melhoria, determinando medidas para sua 
rápida tramitação. 

PRGF. 31  - No exame dos procedimentos administrativos de contabilização 
dos atos e fatos administrativos, as atividades a serem desenvolvidas consistirão, 
principalmente, em: 

a) verificar a procedência dos lançamentos contábeis efetuados; 
b) observar a regularidade da escrituração contábil em face dos preceitos 

legais pertinentes; 
c) examinar o cumprimento das formalidades legais, nos prazos previstos 

em, lei, quanto à elaboração e encaminhamento dos relatórios contábeis 
exigidos pelos órgãos de controle externo da Administração; 

d) colaborar no estudo de soluções de problemas contábeis, emitindo 
pareceres a respeito. 

PRGF. 40 - No exame das prestações de contas submetidas à Secretaria de 
Fazenda, em especial as de adiantamentos, as atividades a serem desenvolvidas 
consistirão, principalmente, em verificar se estas atenderam aos requisitos exigidos em 
lei ou regulamento , concluindo quanto à sua regularidade. 

ART 30 - O Núcleo será composto de 03(três) servidores, sendo pelo menos 
dois efetivos, que tenham habilitação legal ou experiência funcional em pelo menos uma 
das áreas elencadas no artigo 10  desta Lei. 

Parágrafo Único - O salário devido pelo exercício das atribuições do Núcleo, 
será pago ao servidor pelo exercício de seu cargo 

ART. 40 - O Núcleo poderá contar, ainda, para desempenho de suas 
competências, aqui atribuídas, com o auxílio de servidores com habilitação em 
administração ciências econômicas ou contábeis, designados através de Portaria, sobre 
os quais exercerá supervisão direta, além de outros que se fizerem necessários, 
inclusive estagiários. 

ART. 51  - O Núcleo encaminhará, periodicamente, à Secretaria da Fazenda e à 
Procuradoria Jurídica do Município, informações sobre irregularidades porventura 
constatadas nos procedimentos examinados. 

ART. 61  - Ao Núcleo caberá designar, com a autorização do Secretário de 
Fazenda, servidores sob a sua supervisão, com a finalidade de proceder a exames em 
procedimentos da Administração Direta e/ou Fundacional. 
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i" Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ART. 71  - No exercício de suas atribuições, o Núcleo poderá requisitar 
informações, documentos e processos administrativos, de qualquer unidade 
administrativa, bem como intimar qualquer servidor a prestar os esclarecimentos que se 
fizerem necessários para a elucidação dos procedimentos administrativos. 

ART. 80 - O Secretário Municipal de Fazenda será o Gerente do Núcleo, e 
poderá delegar aos servidores componentes deste, a execução de outras atividades não 
elencadas no artigo 20, desde que correlacionadas às competências fixadas nesta lei. 

ART. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2001, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2001. 

-Presidente da Câmara- 

VEREADOR is - CY APPOÍNÁRIO 
-Secretário da Câmara- 

/ELMCN/ 
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7' >C.rnara Municipal de Cons. Lafaiete decreta: 
f 	Artigo 10  - Fica criado na estrutura administrativa MunIcLpa10 Núcleo Cen- 

tral de Controle Interno ligado diretamente ao Gabinete do Prefeito, responsável pelo 
gerenciamento e fiscalização interna, dos atos administrativos de natureza contábil, 
financeira, orçamentário, operacional e patrimonial. 

Artigo 20  - Compete ao Núcleo, além das atribuições estabelecidas no arti-
gJ4 da Constituição Federal, examinar: 

/ I -  os procedimentos administrativos de realização da despesa pública, em 

/ 

	

	
qualquer das suas fases (empenho, liquidação ou pagamento), verifican- 
do sua adequação às normas legais pertinentes; 

li -  os procedimentos administrativos de efetivação da receita pública, em 
qualquer de suas fases (lançamento. arrecadação e fiscalização), verifi-
cando sua conformidade à legislação vigente; 

III - os procedimentos administrativos de contabilização dos atos e fatos ad-
ministrativos, verificando sua regularidade em face das normas 
contábeis e orçamentárias determinadas em lei; 

IV - as prestações de contas submetidas à apreciação da Secretaria de Fa-
zenda, em especial as de adiantamento, concluindo quanto à legalidade. 

§ 11  - No exame dos procedimentos administrativos da realização da despe-
as atividades a serem desenvolvidas consistirão, principalmente, em: 

a) verificar se foram satisfeitas todas as exigências legais quanto aos empe-
nhos; 

b) certificar liquidação das despesas nas ordens de pagamento; 

c) constatar a efetivação dos pagamentos junto à tesouraria. 

§ 20  - No exame dos procedimentos administrativos de efetivação da receita 
atividades a serem desenvolvidas consistirão, principalmente, em- 

a) verificar os procedimentos administrativos de lançamento dos tributos, ve-
rificando suas regularidades às normas vigentes; 

b) examinar os sistemas de arrecadação de tributos, constatando suas ade-
quações às finalidades a que foram instituídos; 

'c) acompanhar os procedimentos de fiscalização de tributos visando a sua 
obediência à legislação vigente; 

d) controlar o andamento dos processos de lançamento da execução de ser-
viços e da contribuição de melhoria, determinando medidas para sua 
rápida tramitação. 

§ 30 - No exame dos procedimentos administrati 1  os de contabilização dos 
atos e fatos administrativos as atividades a serem desen olvidas consistirão, princi-
palmente, em: 
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OV[RI1Ü PARTICIPATIVO 

PALÁCIO DA PREFEIT 
1° de janeiro de 2001. 

Vice 

Pref 

ICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
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p' unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
a) verificar a procedência dos lançamentos contábeis efetuados; 

b) observar a regularidade da escrituração contábil em face dos preceitos le-
gais pertinentes; 

c) examinar o cumprimento das formalidades legais, nos prazos previstos 
em lei, quanto à elaboração e encaminhamento dos relatórios contábeis 
exigidos pelos órgãos de controle externo da Administração,- 

d) 

dministração;

d) colaborar no estudo de soluções de problemas contábeis, emitindo pare-
res a respeito. 

40 - No exame das prestações de contas submetidas à Secretaria de Fa-
zend em especial as de adiantamentos as atividades a serem desenvolvidas 
co; rão, principalmente, em verificar se estas atenderam aos requisitos exigidos 

i ou regulamento, concluindo quanto à sua regularidade. 

Artigo 30  - O Núcleo será composto de 03(três) servidores, sendo pelo me-
s dois efetivos, que tenham habilitação legal ou experiência funcional em pelo 

menos uma das áreas elencadas no artigo 10  desta Lei. 

Parágrafo Único - O salário devido pelo exercício das atribuições do Núcleo, 
pago ao servidor pelo exercício de seu cargo. 

Artigo 40  - O Núcleo poderá contar, ainda, para desempenho de suas com-
tências aqui atribuídas, com o auxílio de servidores com habilitação em 

dmi' istração, ciências econômicas ou contábeis, designados através de Portaria, 
e os quais exercerá supervisão direta, além de outros que se fizerem necessári-

inclusive estagiários. 

Artigo 50  - O Núcleo encaminhará, periodicamente, à Secretaria da Fazen-
a e à Procuradoria Jurídica do Município, irformações sobre irregularidades 

entura constatadas nos procedimentos examinados. 

Artigo 60  - Ao Núcleo caberá designar, com a autorização do Secretário de 
da, servidores sob a sua supervisão, com a finalidade de proceder a exames 

rocedimentos da Administração Direta e/ou Funcional. 

Artigo 70 - No exercício de suas atribuições o Núcleo poderá requisitar in-
rmações, documentos e processos administrativos, de qualquer unidade 
rninistrativa, bem como intimar qualquer servidor a prestar os esclarecimentos que 

erem necessários para a elucidação dos procedimentos administrativos. 

rtigo 80  - O Secretário Municipal de Fazenda será o Gerente do Núcleo, e 
.ierá,fjelegar aos servidores componentes deste, a execução de outras atividades 

(encadas no artigo 20, desde que correlacionadas às competências fixadas 
st lei. 

Artigo 90  - Esta lei entra em 	or na data de sua publicação, retroagindo 
feitos a 02 de janeiro de 2001, re .gadas as disposições em contrário. 
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CONSELHEIRO 
LAFAI ETE 

N4ULAÇAO PIOGS51STA 

OERÜ PÀRTOPATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Exmo Sr. 
Presidente da Câmara Municipal 

Exmos senhores vereadores 

Em obediência ao disposto no artigo 74 da Constituição Federal, visando 
melhorar o controle interno da execução de metas, observância das formalidades 
legais nas realizações de despesas, conciliação contábil, e demais objetivos 
constantes do anexo projeto estamos o submetendo a esta egrégia Câmara para 
apreço e aprovação, o que esperamos. 

Certos da sensibilidade dos nobres e s subscrevemos. 

Atenciosamente, 

José Antônio dos 'eis Chagas 
'Procurador unicipal 
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PARECER DA COMISSÃo DE LEOISLAÇÀO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N 004-E- 001. 

RELli. TORIO 
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• 
PROJETO DE LEI QUE CRLA NO ÂMBITO DO EXECUTIVO) MUNICIPALO "NÚCLEO 
CENTRAL DE CONTROLE INTERNO", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FU\DAMEVTAÇÃO 

Como vemos, o ait 74 da Constituição Federal preceitua a obrigatoriedade de cada um dos 
poderes manter sistema de controle interno, de forma. integrada, estabelecendo a responsabilidade 
soiidia. dos responsáveis pelo indigitado controle, quando, ao tomarem conhecimento de 
irreuIarídade. deixarem de dar ciência ao Tribunal de Conta.. (ar174, pif I`1- 

0 controle interno m_ unicipal. tem o objetivo de assegurar ao munictpio, na sua 
. 

	

	constitucional, por si. por seus órgâos e agentes, atue em consonância com os princípios que lhe 
impõem a ordem jurídica, a saber: da legalidade, moralidade. publicidade, motivação e 
impeasoaIe (art. 37, caput da CF). 

.Para que a açáõ do município possua eficiência diante da submissão dos princÏpios 
constitucionais da Administração Pública., é importante  e indispensável seja sua ação subordinada a 
mecanismos. de controle que lhe pertencem em nome próprio; o autoçontrole., que, sozinho, decide 
sobre sua. apiicaço: 

O controle interno tem ainda, como objetivo a correção de fii.ltas internas, a unifórínidade 
da ação administi'ativa, asíiu como a Pronta reparaçto de violaçu de direitos a todos o que forem 
lesados por ação ou omissão naapiicaçïo daleL 

Pelas razões acima  expostas, entendemos necessrio a impltaço do controle interno 
municipal, não havendo do ponto de vista lega.i impedimentos para a tramitação regimental do projeto 
À e lei em apreço. 

MS Rue A55i5 Andrade, 40` - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Lafiele - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MEA GERAIS 

CONCL (ISÃO 

Oue o Projeto de Lei era tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS co?SSÔRs, 08 DE FEVEREIRO DE 2001 

VEREADO \S ANTÔNIO MARIOZA 

114i A &4w,f-, 
VEREADOR (ILYCON MOREIRA FRANCO 

VEREADOR DOPA(--Y APPOLINÁRIO 

/ARPMJ 
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Cámara M UflCIFiJ deConseihe!a'o ia 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL AO 
PROJETO DE DE LEI N' 004E-200I. 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE CRIA NO ÂMBITO DO EXECTYHVO MUNICIPAL O N(iCLEO 
CENTRAL DE CONTROLE INTERNO", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

HI7'vVAME?iTA CÃO 

.Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a. tramitação regimental do 
Projeto de Lei 'em apreço. 

- 

CONCL USÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário 

SALA DAS COMISSÕES. 13 DE FEVEREIRO DE 2001 

VERE, OR ARCO ANTÔNiO REIS CARVA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

.ARPMJ 
VEREADOR RC) 	' .É DoS SANTOS 

a-.--- 
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Camara Municipal de ConseLheiro i.144L4*I% 

ESTADO DE MAS GERAIS 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE CRIA NO ÂMBrro  DO EXECUTIVO MUNICIPAL O "NOCLEO 

• 
CENTRAL  DE  CONTROLE IN 	 ERNO", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FUM3ÁMENT4Ç40 

É  louvável a iniciativa do Executivo na apresentação  do Projeto  em epíafe, em 
atendimento ao disposto no art. 74 da Constituição Federal, no havendo nenhum impedimento de 
ordem financeira para a tramitação regimental deste  Projeto. 

CONCL USA  

Que o Projeto de Lei em tela seja  discutido e.  votado pela Câmara  em Plenário. 

SALA  DAS COMISSÕES, 13 DE FEVEREIRO DE 2001 

QO~ kjâ~,a 
VEREADORA ZILDA  HELENA DOS  '  NTOS VIEIRA 

VÁ 
- 

VEREADOR VALI rv 	 DE 

VEREADOR JOS  e  LY D  •  UZ ALEIXO 
ARPM 

Rua Asss Andrade, 540 -  Centro  - Cep 36400-000  -  Conselheiro Lafaiete  -  MG 
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PARECER  DA  COMISSÃO  DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO 5 AO PROJETo DE 
LEI N' 004-E-2001. 



ENTURA CELESTINO VEREADOR 

Cãmara MunIcipal de  Conse1he 	aFiete 
EL%DO DE MLNilA GERAIM 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLíTICA URBANA E RURAL 4.PROJETO 
DE LEI N°004-E-2001 

ELATÕR!O 

PROJETO DE LEI QUE CRIA NO AMBTO DO EXECUTIVO MUNIC!F.M  NUCLEO 
CENTRAL DE CONTROLE INTERNO E DA OUTRAS R CIÂ 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista Téiõ, irr pedimertos para a tramitação do Projeto de 
Lei em apreço. 

ii - 
..'JV4 i..J 

Que o Projeto  de Lei em tela seja discutido 	 âmara em PIenrio, 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE FEVEREIRO DE 2001. 

VEREADOR PEDROAMERICO DE ALMEIDA 

1 

VEREADOR REM TO NICOLAU LAPORTE 

IELMCNI 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI QO4-E-2OO1 

A Comissão de Redação é de parecei que o Projeto de Lei 004-E-2001, deva seu 
aprovado pela Câmara, com a seguinte edaçâo: 

''!!! 	r' 	' ...i E LEI No  0041 -CE-2001 

Assunto: CRIA NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL O "NÚCLEO 
CENTRAL DE CONTROLE INTERNOU  E  DA OUTRAS PROVIITNCIAS. 

A Cám ara Municspai de Conselheiro Lataete decreta: 

ART 10. - Fica criado na estrutura administrativa Municipal o Núcleo Central d 
Controle Interno ligado diretamente ao Gabinete do Ptefefto, reponsávei pelo gerenciamento 
e fiscalização interna, dos atos administrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial  

ART. 2°. - Compete ao Núcleo, além das atribuições establscidas no atUgo 74 da 
Constituição Federal, examinar: 

- os procedimentos administrativos de realização da despesa pública, em 
qualquer das sua fases (empenho, liquidação ou pagamento), verificando sua 
adequação as normas legais pertinentes; 

li - os procedimentos administrativos de efetivação da jeceita pública, em 
qualquer de suas fases (lançamento, arrecadação e fiscalização), verificando sua 
conformidade à legislação vigente; 

lii - os procedimentos administrativos de contabilização dos atos e íatos 
administrativos, verificando sua regularidade cm face das normas contábeis e 
orçamentárias determinadas em lei; 	 ç J 

IV - as prestações de contas submetidas ã apreciação da Secretaria de Fazenda, 
em especial as de adiantamento, concluindo quanto à legalidade. 

PRGF. l - No exame dos procedimentos administrativos da realização da 
despesa as atividades a serem desenvolvidas consistirão, principalmente, em: 

Rua Assis Andrade, 4O - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (031) 3763-8100 - Fax (031) 3763-5732 
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a) verificar se foram satisfeitas todas as exigências legais quanto aos empenhos; 
b) certificar liquidação das despesas nas ordens de pagamento; 
c) constatar a efetivaçào dos pagamentos junto à tesouraria. 

PRGF. 20  No exame dos procedimentos administrativos de efe vaçào da receitB 
as atMdadss a serem desenvolvidas consistirão, principalmente, em: 

a) verificar os procedimentos administrativos de lançamento dos tributos, 
verificando suas regularidades às normas vigentes; 

b) examinar os sistemas de arrecadação de tributos, constatando suas 
adequações às finalidades a que foram instituídos; 

c) acompanhar os procedimentos de fiscalização de tributos visando a sua 
obediência à legislação vigente; 

d) controlar o andamento dos processos de lançamento da execução de 
serviços e da contribuição de melhoria, determinando medidas para sua 
rápida hamltaçâo. 

PRGF. 30  - No exame dos procedimentos administrativos de contabilização dos 
atos e fatos administrativos, as atividades a serem desenvolvidas consishro, principalmente, 
em: 

a) verificar a procedência dos lançamentos contábeis efetuados; 
b) observar a regularidade da escrituração contábil em face dos preceitos legais 

pertinentes; 
c) examinar o cumprimento das formalidades iIS, nos pÍZOs previstos em, lei, 

quanto á elaboração e encaminhamento dos relatórios contábeis exigidos 
pelos órgãos de controle externo da Administração; 

d colaborar no estudo de soluções de problemas contábeis, emitindo parecees a 
respeito. 

PRGF. 40 = No exame das prestações de contas submetidas à Secretaria de 
Fazenda, em especial as de adiantamentos, as atividades a serem desenvolvidas 
consistirão, principalmente, em verificar se estas atenderam aos requisites exigidos em lei ou 
regulamento , concluindo quanto à sua regularidade: 

ART 30 - O Núcleo será composto de 03(11rês) servidores, sendo pelo menos dois 
efetivos, que tenham habilitação legal ou experiência funcional em pelo menos uma das 
áreas eienca das no artigo 1 desta  lei- eL 
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Parágrafo Unco - O salário devido pelo exercício das atribuições do Núcleo, será 
pago ao servidor pelo exercício de seu cargo 

ART. 40  - O Núcleo poderá contar, ainda, para desempenho de suas 
competências, aqui atribuídas, com o auxilio de servidores com habilitação em administração 
ciências econômicas ou contábeis, designados atravês de Portaria, sobre os quais exercer 
supervisão direta, além de outros que se fizerem necessários, inclusive estagiários. 

ART. 50  - O Núcleo encaminharã, periodicamente, á Secretaria da Fazenda e á 

I 

	

	
Procuradoria Juridica do Município, informações sobre irregularidades porventura 
constatadas nos procedimentos examinados. 

ART. 60  - Ao Núcleo caberá designar, com a autorização do Secretário de 
Fazenda, servidores sob a sua supervisáo, com a finalidade de proceder a exames em 
procedimentos da Administração Direta e/ou Fundacional. 

ART. 70 - No exercício de suas atribuições, o Núcleo poderá requisitar 
informações, documentos e processos administrativos, de qualquer unidade administrativa, 
bem como intimar 	qualquer servidor a prestar os esclarecimentos que se fizerem 
necessários para a elucidação dos procedimentos administrativos. 

ART. 80 * O Secretário Municipal de Fazenda será o Gerente do Núcleo, e 
poderá delegar aos servidores componentes deste, a execução de outras atividades não 
olencadas no artigo 20, desde que correlacionadas às competéncias fixadas nesta lei. 

ART. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

1 
	efeitos a 02 de janeiro de 2001, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS COMISSÔES, 15 DE MARÇO  DE 2001. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.402/2001  

CRIA NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL O 
"NÚCLEO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO" E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica criado na estrutura administrativa municipal o Núcleo Central de 
Controle Interno ligado diretamente ao Gabinete do Prefeito responsável pelo 
gerenciamento e fiscalização interna, dos atos administrativos de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 

Art. 20. Compete ao Núcleo, além das atribuições estabelecidas no artigo 74 
da Constituição Federal, examinar: 

- os procedimentos administrativos de realização da despesa pública, em 
qualquer das suas fases (empenho, liquidação ou pagamento), verificando sua 
adequação às normas legais pertinentes; 

II - os procedimentos administrativos de efetivação da receita pública, em 
qualquer de suas fases (lançamento arrecadação e fiscalização), verificando 
sua conformidade à legislação vigente; 

III - os procedimentos administrativos de contabilização dos atos e fatos 
administrativos, verificando sua regularidade em face das normas contábeis e 
orçamentárias determinadas em lei; 

RI .i...,.,,,,:.j.-,,-, 	,...,.., 	,. 	,4 - as prestações 	Ofl5 S1iiiiiuus d apreciação Ud ,eLILdIId Úe 
Fazenda, em especial as de adiantamento, concluindo quanto à legalidade. 

§ 1°. No exame dos procedimentos administrativos da realização da despesa 
as atividades a serem desenvolvidas consistirão, principalmente, em: 

a) verificar se foram satisfeitas todas as exigências legais quanto aos 
empenhos; 
b) certificar liquidação das despesas nas ordens de pagamento; 
c) constatar a efetivação dos pagamentos junto à tesouraria. 

§ 20. No exame dos procedimentos administrativos de efetivação da receita as 
atividades a serem desenvolvdas consistirão, principalmente, em: 

a) verificar os procedimentos administrativos de lançamento dos tributos, 
verificando suas regularidades às normas vigentes; 
b) examinar os sistemas de arrecadação de tributos, constatando suas 
adequações às finalidades a que foram instituídos-, 
c) acompanhar os procedimentos de fiscalização de tributos visando a sua 
obediência à legislação vigente; 
d) controlar o andamento dos processos de lançamento da execução de 
serviços e da contribuição de meihoria, determinando medidas para sua rápida 
tramitação. 

§ 3°. No exame dos procedimentos administrativos de contabilização dos atos 
e fatos administrativos, as atividades a serem desenvolvidas consistirão, 
principalmente, em: 

a) verificar a procedência dos lançamentos contábeis efetuados; 
b) observar a regularidade da escrituração contábil em face dos, preceitos legais 
pertinentes 
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c) examinar o cumprimento das formalidades legais nos prazos previstos em, 
lei, quanto à elaboração e encaminhamento dos relatórios contábeis exigidos 

.4... 	 S4 	 .4.-. Administração;  pelos 	controle externo 	ui 
d) colaborar no estudo de soluções de problemas contábeis, emitindo pareceres 
a respeito. 

§ 40. 	No exame das prestações de contas submetidas à Secretaria de 
Fazenda, em especial as de adiantamentos, as atividades a serem desenvolvidas 

principalmente, e 	ar e estas 	.. em 	requisitos o exigidoseCufliu 	 1 	 u 

lei ou regulamento, concluindo quanto à sua regularidade. 

Art. 3°. O Núcleo será composto de 03 (três) servidQres1  sendo pelo menos 

	

dois efetivos que tenham habilitação legal ou experiência 	 m pelo menos 
uma das áreas alencadas no artigo 111  desta Lei. 

Parágrafo Único, O salário devido pelo exercício das atribuições do Núcleo, 
será pago ao servidor pelo exercício de seu cargo. 

- . 	 Art. 40. 	 O Núcleo poderá contar, ainda, para desempenho de suas 
competências, aqui atribuídas, com o auxílio de servidores com habilitação em 
adrn;n;straçao, ciências econômicas ou contábes, designados atraves de Portaria 
sobre os quais exercerá supervisão direta, além de outros que se fizerem necessários, 
inclusive estagiários. 

Art. 5°. O Núcleo encaminhará, periodicamente à Secretaria da Fazenda e à 
Procuradoria Jurídica do Município, informações sobre irregularidades porventura 
constatadas nos procedimentos examinados. 

Art. 6. 	Ao Núcleo caberá designar, com a autorização do Secretário de 
Fazenda, servidores sob a sua supervisão, com a finalidade de proceder a exames em 
procedimentos da Administração Direta e/ou Fundacional. 

Art. 7°. No exercício de suas atribuições, o Núcleo poderá requisitar 
informações, documentos e processos administrativos, de qualquer unidade 
administrativa, bem como intimar qualquer servidor a prestar os esclarecimentos que se 
fizerem necessários para a elucidação dos procedimentos administrativos. 

Art. W.  O Secretário Municipal da Fazenda será o Gerente do Núcleo, e poderá 
delegar aos serdores componentes deste, a execução de outras atividades não 
elencadas no artigo 2°, desde que correlacionadas às competências fixadas nesta Lei. 

Art. 9°. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2001, revogadas as  .  isposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autories a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a Na. am cumprir, tão inteiramente como nela 
se contém. 

PREFEITURA MUNICIP. L D 	.  ¶  L EIRO LAFAIETE, AOS 29 DAS DO 
flC r &4AÇt' r 'nn4 iv. i 	 1 VII 	 • • 	£.'S'.J e 

	

Dr 	SE ANTÔNIO DOS -EIS CHAGAS 
Procurador Mun' ipal 


